
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI Nº 227, DE 1995
(Do Sr. Koyu lha)

Altera dispositivos da Lei n? 80666, de 21 de junho de
1993, que "regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Consti
tuição Federal, institui normas para licitações e contra
tos da Administração Pública e dá outras pr-ov í.denc i as " o -

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N? 220, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

P.rL 10 Os artigos abaixo indiccdo; da Lei n" o.ooo, de 21 de

junho de 1993. passam a vigorar com a seguinte redação

"Art. 25

I - para aquisição de materiais..equiparnentos ou gêneros que só

poccam ser fornecidos por produtor. empresa ou recrcseruarne comercial exclusivo, vedada

a preferência de marca:

artigo deverá ser feita

I - pelo produtor Ou empresa, a.raves de a.estado fornecido pelo

órgão de registro do comercio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o

serviço, [leio :;indi~ato. Federação ou Confederação Patronal. ou. ainda, lidas ên"-0des

equivalentes. X

II - pelo representante comercial

a) sendo o produto de origem estrangeira, através de contrato de

exclusividade firmado com o produtor. r2gi~lrado na câmara dê comércio da :"d': d.;:t.; e

visado pelo Cônsulbrasileiro na localidade ': traduzido por tradutor jurarnen.ado:

oi quando se tratar dê produto nacional, mediante contrato de

exclusividade firmado com o produtor para ;2 respectiva pr~l~a ou região. devidamente

registrado em cartório.
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Art. 30

~i IJ. Para ~mjJr;:3: cstrangeírar produtora; ou fornecedora; do;

ben; dectinador u pe.qui.a cieruifica o; tecnológica nor lõ;rmOé da Lei nO gOl O, de 19 do~

março de 1990:

[ - admite-se documentação ';~f1 idioma estrangeiro, a critério da

Administração, na forma de r'3í.~I·,3ncia a artigos cien.ificos. li~tJ~ d ~ client..~.:. .;: outros

documentos:

II - serão aceitos doeu mo; I1tOé trancmiudor por aparelhor de

)~1C-:JjIi1l11!, dcvidam-ru ; visoldos ~cb subsidiária ou pelo representam ~ da empr esa no

Brasil.

Art. 32

~~ '!O D~~ ernpreca; .:::trang.=ir[!~ que não funcionem no Pair. s.:r:i

aceita a documentação jurídica .: Ilccal do; sua; subcidiárias ou r':-rJl·.;s.:ntant.:~ no Brasil.

dezde que satisfaçam as condições do edital, sendo ,;':igi\,:-I daquelas unicament e <1 carta de

credenciamcruo do r.:pr;;s':f1íZl.rll= com poderes ;;:",p;r:SSü:: para receber citação .; r:~~er
admininrativa ou judiciz.lmente, autenticada pelo respectivo conrulado ~ traduzido por

tradutor juramentado.

Art. 45.

ti 6° Para a aquisicão de benr d estinados j pcsqui:a cientiflca .;

i~.;nológica, relacionado. no caput do art. 1o da Lei n" ~ OIO, d; 29 de março de 1°90, a

Adminictração adorara, obrigcroriarrorue. 0:3 tipos d ; licitação "melhor t écnica" ou "técnica

e preço"

Art. ~16. O: .upo; de licitação "melhor técnica" ou "t ~t::nica e

preço" serão utilizador cxcluzivameme para serviços de natureza predominanternerua

irnelectual. em especial na elaboração de projetor. càlculor. fj,calí:1ç10, supervisão o~

gerenciamento o; de engenharia consultiva 0;111 geral. e, em particular. para J elaboração de

estudo; técnico: prcliminare; .~ projeío; bázicor .; .;;.:eculivo~. r esralvado o di~,:,ü.:to no; :1~

4° e 6° do artigo anterior.

Art '70 ESL3 lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL ~o r.o3vogam·c~ 11: dicposiçõc; ern contrário.



JUSTIfiCAÇÃO

A lici.açâo d; "quipJm.;nlo~ para rJesqlJi:<: cientifica c tecnológica,

dada J sua especificidade..; J '.·J:mpio dos bens de inforrnatica, jó contemplado na Lei que

ce pretende alterar. merece .ra.amenro particularrzado nor aspectos abaixo: (\

Art. 25, I e § 3°

o diipociuvo a cer alterado á oriundo do Decreto Federal nO ~O/91,

art. 1°, :i 10 A:. a:;:Üci.:lI;Ô,=~ comerciai.. bem como 0~ ::-in,jicr..i.('':, r.;d.;rJçõe~ ou

confederações patrooair. limitam-se a registrar a::: emprecar, não Ih.::.: cab enoo. a priori,

atertar ;;:.::;Iu~i'lidad2 ~.If.~:moj porque, após o regirtro. ar éli-.pr.;.:ar podem introduzir

alteraçõer crr• cua; linhar d: produção montagem, S.;H1 que o [.11(. d:V3 ser,

necescariamente. comunicado a ·;'::1S entidades.

A alteração proposta rzccuccita p2(óalm(;ni.~ o conceito de

C;:,ol.y;.;dof exclucivo conrtan.e do subrtiru.ivo do S::f13do Federal (art. 2.3,:~ 1°) 20 rfoj';íO

d2 Lei de Li.:it3ÇÕC~, e que não foi incluído na redação final.

Art, 30, § 13

Ecti medida Vi~2 facilitar z!s emprecar errrangeirar mencionada: a

participarem de Iicitaçõec, eliminando J nececsidade de cu~l.o~a~ traduções de artigos

cienufico: .:: demais docurncntoc. Entende-se que o: órgãos licitadores d, tais

cquiptrnemoc disponham d; p:~:oal que, inclu.iv; prefira :;:·:3nlÍl1)r tair documento; na

língua original, evitando evenruair distorçõe ; de tradução.

Também a acei.ação de docurnentor trancrnitidos via fax nas

condições .;slabel.:o;id,,: i medida .acilitadora. apenac cornpl;r.-",ntJndlJ o di.perto no artigo

32, caput, que aceita documento; copiados por qualquer procetro, d ::rjr; que autenticados.

Art. 32, § 4°

Era licitaçôc; internacionait. rJolJCJS empresas propõ e-ce a fornec er

a documeruaçâo :;-:íg,ida no art. 31, ~. '1°, 2r(1 ::U(:; forma [,LUJ!. dado o tempo (: I) curto

envolvido, em torno de u:~ :::,00000 JUS:;: 20,00000, s.;gundo informações de um

raprcseruante d.; equipamcrnor cientificoc [,3~ qu e pariicíl:.am, a maioria acaba

d=:c13~:i(i(ada por algum preciocirmo forrna I quo; n50 rem qualquer relação com a

qualificsçêc i.~cniç() IjU financeira da empresa proponent a. Introduc-se, ainda, a

subjetividade de cri.érioc de qualificação. dado que á quase impossivel. na prática. uma

empresa estrangeira cumprir d, íorma inquertionáve! todos os requisitos buro(r~ti(o\ Isso
dá margem a ocorrência de prática; ilícitar, além de reduzir o número de proponentes.

alijando do certame lici.arório principalmem e a; cmprecas menores .; mais novar no

mercado .t._p~n"~ algumas ·:mpr,;.::a:: d·: grande pOI1.:;, com ampla retaguarda jurídica

conzeguem qualificar-se, criando uma tendéncis de oligopolizar IJ setor.

Art. 45, § 6"

Quando ... '- .ra.a d.~ ;;quip:m1,~rüü: cientilit:rJ:. g~ralm;nti~

ultr.l.~:pccúli:2dos c dr;pcnd.;ntes d;; lecnologi1 süíi:tic:lda, raf2m<:nt,; dois equipamentos
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são compauvei; em ci.;~.;mp';nhü, confiabilidade, flexibilidade, 2"i:l~nci" técnica, etc Urna

lir:i1~'7.5ü do tipo "menor preço' r."jd.;, prl'.Iilsgiar equipam sn.o: de qualidade inferior, com

recursos mait limitados. ou ssm suporte adequado. Lembramos o entinamentc do eminente

admininrativirta Hely Lopes Meirellec, segundo o qual "proposta mai:: 1'01110)"."0 é a qUI!

melhor C!""'J1de ao interesse do serviço público" e, na presente situação, deve predominar o

inl'~r;:::; i.~cnico :übr.; o econômico (in "Licitação =Contrato Adminicttativo", 9'" cd.. ~ã.)

Paulo, Ed Pevicra do, Tribunaic, 1990, p. 137).

r_.:~~alt(;·s.: que, peloc merrnos motivos, medida ~;melh:tnw à

prcposta tornada em relação à comratação d; benr -; serviços d ~ informática. no 0 40

deste mesmo artigo.

Art. 46. Ctl(Jut

Foi incluída 2 referência ao li 6° do artigo anterior na ressalva

í;:,:i~t~l1l:: n·;!:l:. com a única finalidad '; de manter a coer-incia .;nli'~ O~ dois dirporitivos.

Deputado Koyu lha

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXA0,(\, PELA
COORDEf~ACAO DEESTlI:Jü3 LEGISLATIVOS·CIlDI"-CONSTITUIÇAO

REPÚSlJCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IIT

DA ORGA><IZl..çAo DO ESTADO

Cxrrrtn,o VII

DA ADMINISTRAÇÃO P(TBLICA

Sscso I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 37. A adnunistração pública direta. indireta ou fundacional. d; qualquer do: Pc.j.;­
rcc da União. do: E:l<JdO~. do Distrito Federal c dos Município; ot·:Ax';1<Í aoc principies
do; kgnlid:::do: imrf;:~('1Iid3d,:. moralidade, publicidsdc e, também. ao seguinte:

...............................................................................



;·:;:1 - ressalvados o~ ·:<.S0S ::pe.:ifkad.)s na legislaçâo. "lS obras. S~rviÇ')3.

compra: e alienações s~rã(. contratados mediante prlf.~ss<J de Iicuação pública que
assegure igualdade de condiçõer a todo; 05 ccncorr-nrcr. com cláusulas que ·;:tabo~I~­

çam obrigações de pagamento. mantidac a: condiçõe: efetivas da POP-:'St3. nos ter­
mos da b. o qual somem: permitirá as cxigênciar de qualificação técnicac econômi­
ca indícpcnsàvei; à garantia do cumprimento das obrigações.

~ l." ,t. publicidade do; :1IOS. programas. obras. rerviços c campanhas dos
t.rgãüs públicos deverá la caráter educativo. informativo ou de orientação social. dela
não podendo constar 110m.:::. símbolos GU imagens que caracterizem promoção P;S5Q­
ai de autoridades GU .ervidorcr públicos.

~ L." A nãc-obscrvância do di:p-os.tú n,z incisos 11 e 1II implicará ::Inulidade do
ato e a punição da autoridade responsável. nos lermos da lei

~ j.o As reclamações rctanva; il prcctaçãode s,;r/iços públicos rcrão discipli­
nadas em lei.

~ ~.o Gs ,aOS de improbidade adminirtranva importarão '1 curpencãodos direi­
tos politicoc. a perda da funrão publica. a indisponibilidade dGS benc : o rccsnrcirncn­
to ao erário, na forma c gradação previstas em lei. sem prejuízo da ar,iQpenal cabível.

~ 5." A lei cnabelcccra ÚS prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente. servidor ou não, que causem prejuízos ao erário. rcscalvadas as rcs­
pectivas ações de ressarcimento.

~ 6." As pccsoac jurídica- dt direito público e as de direito privado prestadoras
de serviçospúolicoe rcspondcrào li'closdanos que seus agentes. nesta qualidade. cau­
sarem a terceiros. assegurado o direito de rcgrcsco contra o rcsponravcl nos casos de
dolo ou culpa

.............................................................................

"LEGISU'\cAO CITADA ANEXAD.l\ PELA
GOORDENACÁü DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

r'4,~.:rrneu3.:':m. 37, in:..ist."I.Ll/, .:JJCcnstituiç..k" Fcdcml,
institui n ...V11I...lJ f\T1T2 tieimções e ...Yfltm~t.~ da

Administr.J.;..i:. Púl·Jj...·.l e c,,' .....uras pn:wij2ni:'i.J::.

CAPfrowll
DAUClTAÇÃO

SEÇÃO I
DAS stot: tL1D.WES, LIMITES E DISPENSA

.~ ~~. É ~xigf""1 3 Iicibo;5o:l 'l"ao-:I.:IMover invbbilili:le de compe­
IIÇ&!. em especíak

1 - pn aquid.,5ü de ma(.,rbi,<;, equipml"ol".;. I)U gêneros qu" o.J poc­
cam ~~r fornecidoc por produtor, empresa (Ou repre--.....eo.:mt~ comercial
'-'.,du:.,:o, ,:",1.:l.Ü ~ prererêucí-i de marce devendo 3 comrro",::o;.l,) de
cx;:hl':r,,~.:b~" roer feuo através de ~ter.J..ld(l rOmecldo pelo .lrg5o de re;:Ltrv
do comer-no ·:10 1.:-::J1 em que foe.~~ri~ ~ lkil!).:~ ou 3 obn ou o cerví­
ço, .pejo Sindii::lto. Fede......;:'io ou C'nfed"r:J,jio Patronal, ou. ainJ:1, 1""1""
enllli:ld,,: "quiv:lieole:J;

...................................................................

SEÇÃO//
LH ILUl/UT~ç"lo

Art. 30. A documentação relativa:' qualifi,::>.;5.:> tt!"";'::llimit)r·cc-~ 3:

I - "'Pro ou 1m<.'Ii\&I M eoti.t.lde pn'Cl!.!IoOftl competente:
" - comprovaçõo de lIplklOOparo d"""m~nbíl.:leati\'~1sdep"rtineote e

compatfvel em c:lr:>êt"miCl!, q",olidJd"" e prazos com I) objeto da Udla­
ç50. e indjc~;5.rJ das iu;tili;õe!: e do aparelhamento e do ~"",;,,"'~I técnico
adequado, e di,p.:>olveis para a realização do objeto da licib;fio. t-em
CGIiIO o:b qOl'lilk.:l.;ã-.:> de i:aib um doe membra. da equipe técnica 'I"" r"
=pmr.abili:!.:lrípelcr.: trabalhos;
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~ <1(', ;\.;; cmpreca: ecrrangeíras que náo fUlk.-ionem no P:lÍ9, tanto qusn­

to poccivct, J.t~ndcr~(" me Ikit'l1:~5 internacionais, :c. c:w:ig~nciCl!: d'J!: p-iré­
gratos anteriorez mediante docurnent..c oquiv-ilenter. autenticados f,cluJ
respectivo; cúll.:ubdc:: e trnduztdoc p-ür lr3Jut.:;r [ur-amentndo. de".'cooo ter
repre-::~nbç3:Cl legal no er~il com p-:.'lIereJ e-.:pre!50" p1r:l receber cif:lr:;fio e

responder odminíctratrva ou judiciolmente....................................................................

Art. 3~. O; ilü.:umen!.J'j oe.:~riüo :. habilib-;~~ r..:·jer5.~ ser 3J"e&!n­
tadoc em original, poJr qualquer procecso de o:-Jri3llutelllk:d.l por c:u16rio
compelente ou por se ..lij,:.r d, ;\dll1iD~trJç:io.ou publk:>O;lOem ,',rg~o da

imprew::l alici:li. (Rc.:L:J,;.i:J.:1J.:1J pela Ui "" ~SSJ• .ú di.lo:;. 'J,j)
............................................. __ .-_ .

SEÇÃO IV
oo PRDCEDIMENTO E JULGAMENTD

~ ~o" t~iü ~e etir;ir.i. par.J 3 h:1bílíln;io ..ie que rratu este artigo, prévio
recolhimento t.h~ b.y....],!: 0U emolumento-, ~':JI'Jú o: referentec a fornecimento
do e,jibl qU:ln.1,j colicítado• com oc !'cua eíementoc constitutjvos, limitadoo
00 valor do custo efetrvo de reprL>ju.;:ia gmfi·~ d, .:k";Unte,'loç'" forneci­
da.

"LEGISL4ÇAü CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDO':; LEGISLATIVOS· CeDI"

111 - comprovaçâo, foroedd~ r.elo órgão Iicibnte. de que recebeu os
du.:'1tue ntL>o. c. quando e.igidco. de que tomou conhecimento de to-üo '"
ínformaçõee e ~ cúnlli.;ões I,)w~ pJrl o cumprunento d~ obri~p.;~

objeto da Iicitaçâo;
IV _prov.l de ~tendimenlo de requíruoc p'e"/idoc em lei err·xh~ quan-

do for O caso.

;; 40. Para Cúnlmu.;:ia de tocos e ce...'iç;:oo de infonn:"k-:4 a .,\.:Imini!;­
traçâo ob;crvar1 o di-OI"JrrLa DO an, 3' dJ lei 0

0 e.:!,lS .»Ie :!3 w! "ulubro de
l'i'Jl, Ie-••.)Ilo:la em coot::l ao blareo; "'l"'.:ifi.o.:>o:1ú! elu seu : ~o e "oiút,ndu
obriglllorimnenle o tipo de \i..."Í\30;--"" IJ•.,.j.-J ~ ~"'. ~rrnitio:lc o emprego

de outra tipo de licit::lç)" """ '== indicados em Decreto do Poder E~ecu­

Ir/v. (r-~.w;J..'d..1dJ F-dJ Lei "o >.85J. de ':;5.•'1,':.9-1)
~ 50. É vedaJ" a uilli:!.lçAo de ouiros lipoc, de IiciL::..;1o 03" prevírtos

oeste artigo.

Art. 45. O [ulgamento d"" PfoJl'·.",;t'J.5 oe..~ objetívo, ~.·end(· a Comesão
de Iidb.y50 ou o req:wj~\.'el r:~lo .:.ol~vite Fe31i:!.J·1o ern ~l:onrormkhde com
00 tip.:;ode licit::lç:lo.os enrérioc pre-JÍ.lmente e<:t1beluirjoo:; na :110 convoca­
tório e do> acordo com os ratore; e••;luo:ro':lmente nele referi-âec, de ma",,;""
a po"..oibililM 003 areri.':"" pelüo IiciL1nleo e pela0 ór~500 de controle.

ArL .&6. CI$ típ"-~ de lici~\:iü nr.dh...."Ir t,J...mi.:~ ou tJ..."7Jí.:.l i: preço ~cio

utili;::K1,x e:rch.l3ivsmente para eel'\·j.;~ de D~tUI'e'~~ preilamio3ntemente
ioleledu:ll. em esreci::>1 D.l ebror:>0;3o de proje!.Jr. cál.:u1ol<, fix:llinç:io.
OUf.....i:;ão e geren.:iameola e de engenl'"",, ~a"'u1Ü'.·~em f.e",,1 e. em P3f­
IiculM. p= ~ elr.lx.ra.j~de e'llu.:Io5 lé.::oi<:úa preliD\in1lreJ e proJetO'l Msi­
~ c exeCUÜJUI. reuaJvl>do~'dL<poúD 'H ~ 4' .:1.:> artig." anterior. (r",.b,-.'"
d;JJ ol.:> "~o1pU1" pdiJ Ld "" 8.&53• .ú iíS.ii6.9J)

... -_ .

6

.....................................................................

......................................................................... -

LEI N? ~.Olü. DE ::9 DE MARÇO DE 19f1O

r'ispue 3.jbr.; impc,rl::tí;Z,2.? d2 ben3 de"s·
Lin::l.:/02 j peSilU;"::l ':;ênlífka ê (.;.:nológii::l.
e .:/:' JUÜ';)" pr0\'i.:/én.::i:ls.

Art. I? São i5'entas dOE impostüs d,~ import.al~ão .. "obre
pr.:;dut~:E industriali::adü2.o:! do adicional ao fret,; p::1r~ ré~o~ação
d3 m31 mha mer~anté as Irnportaç6,~e d.~ máquina!:: ••:;.quÍpamen­
tl:Os. ap3relho:os .? InstrumentoE. b'~rn .~om(1 suas partes .~ peça:: de



reposição, aC!?SSOrlO:?, matérras-primas e produtos interrnediá­
rios, destinados à pesquisa científica e tecnológica.

. . . . . . . ....... . .. .. . . . .. . . . .. . .~..- '." - .

...................................................................................

"LEGISLAÇACt CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAo DEESTUDOS LEGISLATIVOS· C8DI"

DECRETO N? 30, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1991

Rêgulamenl.J dieposirões do Decreto­
LeI n~ 2.300111 • de 21 de novembro de 1986.

0.
0

- ••••••••• - ••••• ----_ •••_- .. _ ••••• ~ _.' •

ArL.~? Os C;'!3úS de dispensa e inex igibrlidade de licitação
serão autuados .;:ITJ processo administrativo próprio, do qual
constarão os elementos necessarios à dernonstracão ds, hipótese
incidente bem assim a documentação relativa aos atos pratica­
dos pelas autoridades adminiatrativas competentes.

§ 1? A comprovação da excluz iv idade de fornecimento,
prevista no ir,CÍ30 r, do art. ~0, do Decreto-Lei n? ~.200. de 1986.
será íeits através de atestado fornecido pela Junta Comercial,
do local ou locais em que SI? realize 3 l icitacão pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal ou, ainda, entidades equi­
valentes .
.......... - -_ - - .
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